
POSTO FATOR

ALMIRANTE,DE-ESGUADRA, GENERAL-DE-EXERCITO-E TENCNTE-eRIGADEIRO . 0.733
VICE-ALMIRANTE,	 GENER AL-DE-01 ./1510 E MAJoR-maIDADE.RP Ó, ou
CONTRA-ALMIRANTE.	 GENERAL-DE-eRIGADA E DRIGADEIRO 0,044
CA P IT6o-DE-MAR-E-QUERRA E CORONEL 0.534
CARITÃo-DE. AAAAAAA E TENENTE-CORONEL' • 0.495
CAPITAQ-DE,CORVSTA E MAJOR 0.426
CAP. ITÃo-TENENTE E CAPITÃO 0,241
PRIMEIRO-TENENTE 0.302
ZEOUNDO-TENENTE 0.266

II - PRAÇAS ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO S

GRADUACÃO FATOR

QuARDA-mARINHA E AspiRANTE-A-oriCIAL 0.377
ASPIRANTE E CADETE	 (ÚLTIMO ANO)	 . 0.055

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS AN051,	 ALUNOS,00 CENTRO DE FORMAÇÃO	 DE OFICIAISDA AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMADÃO DE OFICIAIS DA- RESERVA 0.059

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (ÚLTIMO ANO/ 0,005
•	 ALUNO DO. COLf010 NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA CIE CADETES	 (DEMAIS ANOSI 0.049

ALUNO DA ESCOLA DE FoRmACÃO DE SARGENTOS 0,049
ORUMETE 0,049

400[ND:2-MARINHEIRO E ALUNOS DE GROÃQS DE FORMAÇÃO DE PRACAS DA RESERVA 0,040

I - OFICIAIS
.	 .

POSTO I VALOR	 1R$1

ALW1RANTE-DE-ESQUADRA,	 GENE RA L-DE-EXERCJTo E TENENTE-BRIOADEIRO / 453.30
VICE-ALMIRANTE.	 GENERAL-DE-DIVISÃO E mAJ0R-ealeGADE:Ro I 425.40
CONTRA-ALMIRANTE, 	 GENERAL-DE-BRIGADA E anis:Az:Elia° i 396.40
CAPITÃO.OE.MAR.R.OUERRA r coanNre I
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cA p irÃo-DE-FRAciATA E TENENTE-CORONEL 300,00
C AP I 1 50-0E-CORvETA E MAJOR 264,30
CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 210,50
PRIMEIRO-TENENTE 126,90
SEGUNDo-TENENTE 164,70

II	 pRACAS ESPECIAIS

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.404,
III - PAACASde 11 de abril de 1996.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a contar de 1° de janeiro de 1996.

Art. 7° Revoga-se o art..41 da Lei n°8.237, de 30 de setembro de 1991.

Brasília, 10 de maio	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Serra
Clóvis de Barros Carvalho

AriEXO I

TABELA DE. ESCALONAMENTO DOS FATORES DA GRAPFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO (GCET/

(Cantem art. 22)

militar inicial. Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as praças prestadoras do serviço

Art. 20 A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculada
obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos círculos das
Forças Armadas e paga a partir de 1° de agosto de 1995, de acordo com o Anexo L

Art. 3° Simultaneamente, até 31 de agosto de 1996, será concedida uma Gratificação
Temporária aos servidores de que trata o art. 1°, no valor constante do Anexo II.

Parágrafo único. A Gratificação Temporária é acumulável com a Gratificação de
Condição Especial de Trabalho - GCET e:

a) não servirá de base para cálculo de qualquer vantagem ou parcela remuneratória,
ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35, 40 e 42 da Lei n°8.237, de 30 de setembro de 1991,

b) será considerada para efeito de pensões e remuneração na inatividade.

Art. 40 A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET passa a integrar a
estrutura remuneratória dos militares da ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação em vigor.

GRADvACÃO VALOR	 IRSI
OUARDA-mAR.NmA E ASPIRANTE-A-0FICIAL 110,70
ASPIRANTE E CADETE	 (ÚLTIMO ANO:	 . 19.20
ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS AN051.	 ALUNOS Do CENTRO DE FORMACÃO	 DE OFICIAIS
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 17.40

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (ÚLTIMO ANO) 	 - 14.20

ALUNO Do COLEGJD NAVAL E DA Ese0LA FAERARATORIA DE CADETES	 (DEMAIS ANO$1 14,40
ALUNO DA ESCOLA DE FORMACÃo DE SARGENTOS 14,40
GRUMETE	 . 14,40
APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNOS DE ÓRGÃos DE FORMAÇÃO DE PRAGAS DA RESERVA 12,00

GRADUAÇÃO VALOR	 IRSI
sUISOFICIAL E SUDTENENTE 110,70
PRIMEIRO-SARGENTO 93.00
SEGUNDO-SAROENTO 77,10

TERCEIRO-SARGENTO 65.10
: CABO 'ENGAJADO)	 E TAIFEIR0-MOR 42,00

T AIFEIRO-DE-PRIMEIRA CLASSE 35,30
TAIFEIRO-DE-SEGUNDA CLASSE 32,10
MARINHEIRO.	 SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, 	 SOLDADO DO EXERCITO	 E	 SOLDADO DE	 taCLASSE (ESPECIALIZADOS. 	 CURSADOS E ENGAJADOS). 	 SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO
DE ia CLASSE E SOLDADO PÁRA-GUEDISTA (ENGAJADO) 26,40
MARINHEIRO.	 SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 	 II) CLASSE	 1N50 ESPECIALI-ZADOS).	 SOLDADO DO EXERCITO	 (ESPECIALIZADO E ENGAJADOI	 E SOLDADO-CLARIM	 OUCORNETEIRO DE 20 CLASSE 24,00

SOLDADO DO EXERCITO' E SOLDADO DE 20 CLASSE-(ENGAJADOs E NÃo EspECIALIZ00051 	 19,20

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 38 CLASSE	 1 A. de

-OFICIAIS frAyom MULTIPLICATIVO CORRE o SOLDO Do A MIRA	 - -

III - PRAÇAS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)

ORADUACÃo FATOR
SUe0FicIAL E SUeTENENTE 0,377
PRIMEIRO-SARGENTO

0,317
SEOUNDO-SARGENT0

0.263
TERCEIRO-SARGENTO 0,221
CACO	 (ENGAJA001	 E TA IFEIRO- GR O. 143
TAIFEIRo-OE-PRIMEIRA CLASSE

0-123
T A IFEIRO-DE-SEGUNDA CLASSE O, :OS
MARINHEIRO,	 SOLDADO FUZILEIRO NAVAL,	 SOLDADO DO EXERCITO	 E	 SOLDADO DE	 taCLASSE (ESPECIALIZADOS,	 CURSADOS E ENGAJADosa,	 SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRODE 14 CLASSE E SOLDADO PÁRA-QUEDISTA (ENGAJADO) 0.069
MARINHEIRO,	 SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE Ia CLASSE	 ANÃO ESPECIAL'.ZADOS).	 SOLDADO DO ExERCITO	 (ESPEC I ALIZADO E ENGAJADO) 	 E SOLDADO-CLARIM	 Cu

.2.082
SOLDADO DO E:CE:Ré:TO E SOL-000 'DE 2. CLASSE IENGAJADos E NÃO ÉSPEc n ALIZADOSI	 0.065
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 31 CLASSE	 c. 04.0

ANEXO II

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.445 ,DE 10 DE MAIO DE 1996

Dispõe sobre os fundos que especifica e a outras
providências.

O 1PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da,atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Até que sejam promulgadas a lei complementar de que trata o art. 165, §90, da
Constituição, e a lei ordinária a que se refere o parágrafo único deste artigo, são mantidos os seguintes
fundos, extintos pelo decurso do prazo previsto no art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, e recriados pelo art. 6° da Lei n° 8.173, de 30 de janeiro de 1991, os quais continuado a
funcionar nos termos da respectiva legislação:

- Fundo de Compensação e Variação Salariais - FCVS;

II - Fundo de Estabilidade do Seguro Rutal - FESR;

III - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento - FUNTREDE.

Parágrafo único. No prazo de 120 dias após a promulgação da lei complementar de que
trata o art. 165, § 90, da Constituição, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de
lei para adequar o funcionamento dos fundos de que trata este artigo às disposições da lei complementar
a que se refere o art. 165, § 9°, da Constituição.

Art. 2° A adequação do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, ratificado pelo Decreto Legislativo n° 22, de 27 de agosto de
1990, às normas da lei complementar de que trata o art. 165, § 9°, da Constituição, será feita,
igualmente, no prazo e pela forma previstos no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 3° Fiçam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.405,
de 11 de abril de 1996.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de maio	 de 1996; 175°.da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.446 ,DE 10 DE MAIO DE 1996

Dispõe sobre a alocação, em depósitos especiais,
remunerados, de recursos das disponibilidades financeiras
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, e considerando que ainda persiste o estado de calamidade pública do setor de assistência à
saúde, decretado em 10 de março de 1994, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei.

Art. 1° Fica autorizada a alocação, em depósitos especiais, remunerados, no Banco do
Brasil S.A., de recursos excedentes da Reserva Mínima de Liquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador
- FAT, para a concessão de empréstimo, em caráter excepcional, à União Federal, por intermédio do
Ministério da Saúde, visando ao 'pagamento dos serviços assistenciais do Sistema Unico de Saúde,

OMR.
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ANEXO II

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.445 ,DE 10 DE MAIO DE 1996

Dispõe sobre os fundos que especifica e a outras
providências.

O 1PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da,atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Até que sejam promulgadas a lei complementar de que trata o art. 165, §90, da
Constituição, e a lei ordinária a que se refere o parágrafo único deste artigo, são mantidos os seguintes
fundos, extintos pelo decurso do prazo previsto no art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, e recriados pelo art. 6° da Lei n° 8.173, de 30 de janeiro de 1991, os quais continuado a
funcionar nos termos da respectiva legislação:

- Fundo de Compensação e Variação Salariais - FCVS;

II - Fundo de Estabilidade do Seguro Rutal - FESR;

III - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento - FUNTREDE.

Parágrafo único. No prazo de 120 dias após a promulgação da lei complementar de que
trata o art. 165, § 90, da Constituição, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de
lei para adequar o funcionamento dos fundos de que trata este artigo às disposições da lei complementar
a que se refere o art. 165, § 9°, da Constituição.

Art. 2° A adequação do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, ratificado pelo Decreto Legislativo n° 22, de 27 de agosto de
1990, às normas da lei complementar de que trata o art. 165, § 9°, da Constituição, será feita,
igualmente, no prazo e pela forma previstos no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 3° Fiçam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.405,
de 11 de abril de 1996.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de maio	 de 1996; 175°.da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.446 ,DE 10 DE MAIO DE 1996

Dispõe sobre a alocação, em depósitos especiais,
remunerados, de recursos das disponibilidades financeiras
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, e considerando que ainda persiste o estado de calamidade pública do setor de assistência à
saúde, decretado em 10 de março de 1994, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei.

Art. 1° Fica autorizada a alocação, em depósitos especiais, remunerados, no Banco do
Brasil S.A., de recursos excedentes da Reserva Mínima de Liquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador
- FAT, para a concessão de empréstimo, em caráter excepcional, à União Federal, por intermédio do
Ministério da Saúde, visando ao 'pagamento dos serviços assistenciais do Sistema Unico de Saúde,

OMR.
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